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 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 036/2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE VISTA ALEGRE  

DO  ALTO  E   A EMPRESA    LACAGIS ASSESSORIA EMPRESARIAL E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA LTDA,  TENDO   POR  OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA PARA 

A GESTÃO CONTINUADA DA IMPLEMENTAÇÃO DA LGPD, TREINAMENTO DO 

ENCARREGADO DE DADOS - REVISÕES DAS POLÍTICAS, E ATUALIZAÇÃO DAS 

LEGISLAÇÕES. 

 

No dia 14 do mês de abril de 2023 na cidade de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo,  compareceram as partes entre si justas e contratadas de um lado o MUNICÍPIO DE 

VISTA ALEGRE DO ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 

de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, na Praça Dr. Emílio Henrique Ower Sandolth, 

n° 278, CEP 15920-000, inscrita no CNPJ sob o n° 52.854.775/0001-28, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, a Sr. LUIS ANTONIO FIORANI, brasileiro, 

casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 8.867.282-7-SSP/SP e inscrito 

no CPF sob o nº 033.317.958-79, , daqui por diante denominada simplesmente, 

“CONTRATANTE”, e de outro lado a empresa LACAGIS ASSESSORIA EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº00.371.841/0001-05, com 

sede na cidade de Ipiranga, Estado de São Paulo, na Rua Lord Cockrane, nº 616, Conj. 

1029, neste ato representada pelo, o Sr. LUIS ANTÔNIO ALVES SILVA, inscrito no RG sob 

o n° 18.729.081-7SSP/SP e CPF nº 083.109.428-18, daqui por diante doravante 

denominado(a) “CONTRATADO”, que de comum acordo têm entre si justo e contratado o 

presente contrato, com as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - DO OBJETO: 

 

1.1. – A contratada compromete-se a prestação de serviços de assessoria jurídica para a 

Gestão Continuada da Implementação da LGPD, Treinamento do Encarregado de Dados - 

Revisões das Políticas, e atualização das Legislações. 
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1.2  A contratada irá desenvolver os seguintes os serviços nos seguintes aspectos:  

 O alinhamento dos departamentos em torno do programa de conformidade; 

 A diminuição dos riscos de tratamento indevido de dados e de incidentes de 

segurança;  

 A demonstração de responsabilidade com a lei através de iniciativas de 

compliance; 

 A melhoria no relacionamento entre os próprios servidores e os munícipes em 

relação as novas políticas de proteção de dados;  

 Consolidação da cultura de proteção de dados no Município. 

 

 

Condições de Execução dos Serviços:  

 

 Os serviços serão prestados em forma de reuniões presenciais e virtuais com todos 

os departamentos da municipalidade pelo período de 90 (noventa) dias. 

 Será entregue relatório apontando a gestão de toda a assessoria bem como entrega 

do relatório geral de impacto na área da saúde. 

 

Cláusula 2ª – DOS PREÇOS E REAJUSTES: 

 

Pelos serviços prestados, a “Contratante” pagará a “Contratada” a importância total de R$ 

7.950,00 (sete mil e novecentos e cinquenta reais) pagos em 03 (três) parcelas mensais 

de R$ 2.650,00 (dois mil e seiscentos e cinquenta reais) cada. 

 

2.1. - Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

 

Cláusula 3ª – DA EXECUÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 – Durante a prestação de serviços, a Empresa deverá disponibilizar profissional para 

atendimento presencial e/ou remoto junto a sede do Município, ou de modo remoto (de 

acordo com a necessidade dos serviços); 
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3.2 – O responsável deverá indicar forma de contato, via telefone, e-mail ou aplicativo, para 

atendimento regular durante toda prestação dos serviços; 

 

Clausula 4ª – DO PAGAMENTO : 

 

4.1 A CONTRATADA só poderá emitir o documento fiscal, após a autorização da 

CONTRATANTE. 

 

4.2. Os pagamentos serão efetuados, conforme cronograma, totalizando um montante de 

03 pagamentos de acordo com o período de vigência do contrato, sendo pagos no mês 

subsequente a prestação do serviço em conta corrente em até 30 (trinta) dias contato da 

entrega dos documentos fiscais. 

 

4.3. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, através de 

remessa de ordem bancária, devendo o fornecedor informar o número do banco, da agência 

e conta bancária com a titularidade da empresa contratada. 

 

4.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em trinta dias após a data de sua apresentação válida.  

 

4.5 A nota fiscal deverá constar número do pedido/empenho e número do Contrato 

Administrativo. 

 

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 

gere direito a acréscimo de qualquer natureza.  

 

Clausula 5ª – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

 

5.1. O prazo de vigência terá início no dia 17 de abril 2023 e findando-se em 16 de agosto 

de 2023. 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br


MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo 

CNPJ – 52.854.775/0001-28 

Fone: (16) 3277-8300 

www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

 

Página 4 de 7 
 

 

Cláusula 6ª – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS :  

 

6.1. - As despesas com a execução do presente contrato onerarão as dotações orçamentárias 

do orçamento vigente classificada e codificada sob o seguinte nº:  

 

 

                                                 

Cláusula 7ª) – DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES:  

 

7.1. O objeto contratado em não poderá sofrer alterações em seu valor durante o prazo 

vigencial. 

 

Cláusula 8ª) – DAS PENALIDADES: 

 

8.1 O atraso injustificado, sujeitará a empresa á multa equivalente a 0,5% pelo atraso, sem 

prejuízo da rescisão unilateral do contrato, se evidenciada a concretização das hipóteses 

previstas nos incisos I à XII e XVII, do artigo 78, da Lei reguladora deste certame. 

 

8.2 – Para a execução parcial ou inexecução do objeto contrato, a contratada está sujeita, 

advertência, multa equivalente a 30% do valor total do contrato e ficará impedida de licitar 

e contratar com a Municipalidade de Vista do Alto, pelo prazo de 2 (dois) anos, ou, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, conforme as previsões legais do Artigo 

86, 87 e 88 da Lei reguladora deste certame. 
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8.3 A sanção de que trata o item anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

moratórias. 

 

8.4 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante estará sujeita às penalidades 

tratadas nas Condições anteriores: 

 

8.4.1 pela recusa injustificada de assinar o Contrato e retirar a nota de empenho; 

8.4.2 pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

 

8.4.3 pela não execução dos serviços, caracterizando-se a falta se a execução não se efetivar 

dentro do prazo estabelecido na proposta; 

8.4.4 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, a licitante 

vendedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

Cláusula 9ª – DAS RESPONSABILIDADES SOCIAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA. 

 

9.1- Para todos os efeitos legais e contratuais, não há qualquer vínculo empregatício entre 

a CONTRATANTE e os funcionários da CONTRATADA para a execução dos serviços 

prestados para esta licitação. 

 

9.2- A CONTRATADA reconhece que é responsável por todas as obrigações, despesas e 

encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros quaisquer passados, presentes 

ou futuros na forma da Legislação em vigor, relativos a seus representantes, prepostos, 

empregados e terceiros utilizados na execução dos serviços objeto deste contrato, 

responsabilizando-se por todos os danos e/ou prejuízos que tais profissionais venham 

causar á CONTRATANTE, inclusive judiciais nos termo artigo 71 da Lei nº 8.666/93. 

 

Cláusula 10ª  - DA RESCISÃO 

 

10.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer:  
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10.1.1 - Unilateralmente, por ato escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

10.1.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização fundamentada 

da autoridade competente, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.  

 

10.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.  

 

10.2 - Inocorrendo culpa da CONTRATADA, em caso de rescisão com base nos incisos XII 

a XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados. 

 

CLÁUSULA 11ª - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA PREFEITURA 

 

11.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, no caso de rescisão do 

contrato, conforme previsto no artigo 77, da Lei nº 8666/93. 

 

Cláusula 12ª - DO FORO: 

 

12.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Pirangi, Estado de São Paulo, 

com exclusão de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Cláusula 13ª – DO AMPARO LEGAL: 

 

13.1. Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 8666/93 e alterações posteriores e 

subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, e nas demais legislações e normas legais 

aplicáveis e cabíveis à espécie, inclusive supletivamente, os princípios gerais do Direito 

Público ou Privado. 

E, por estarem assim justos e avençados as partes, firmam o presente CONTRATO em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 

abaixo identificadas. 
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Vista Alegre do Alto, 14 de abril 2023. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Luis Antonio Fiorani 

Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Pelo contratante: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Luis Antônio Alves Silva 

Cargo: Administrador 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Testemunhas:  

  

Renan Henrique Santos da Silva                          Helton José Cruz                         

CPF: 335.258.168-12                                           CPF: 313.143.288.83                                                              
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